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A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI  COMPLEMENTAR Nº 067, DE 31 DE MAIO DE 
2019.

“Altera o artigo 75 e parágrafo 4º 
do artigo 76, da  Lei n° 1.081/2004, 
e alterações, que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, e dá 
outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.029ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 29 de maio de 2019, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei 
Complementar:

Art. 1º - Ficam alterados o artigo 75 e o parágrafo 4º 
do artigo 76, da Lei Municipal n° 1.081, de 03 de setembro 
de 2004, e alterações, que “dispõe sobre o parcelamento 
do solo urbano e dá outras providências”, que passam a 
vigorar com as seguintes redações:

__________________________________________

“Art. 75 - O sistema de estradas e caminhos municipais 
é constituído pelas estradas e caminhos existentes e 
também pelos planejados, conforme especificações 
contidas no Plano Diretor Estratégico da Estância 
Climática de Morungaba.”

__________________________________________

“Art. 76 -  [...]

[...]

§4º - O perfil das estradas e caminhos a serem 
integralizados ao sistema de estradas e caminhos 
municipais obedecerá às diretrizes estabelecidas no Plano 
Diretor Estratégico da Estância Climática de Morungaba.”

__________________________________________

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei Complementar, correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Morungaba, 31 de maio de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada  e   afixada    pela  Secretaria  da   Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 
de maio de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Ratificação

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Eu, Marco Antonio de Oliveira, Prefeito do Município da 

Estância Climática de Morungaba, no uso das atribuições 
legais a mim conferidas, RATIFICO, nos termos do artigo 
24, inc. XXVI da Lei Federal nº 8.666/93, os atos e termos 
do Processo Administrativo nº 1118/05/2019, cujo objeto 
se refere à contratação da empresa especializada para 
prestação de serviços em coleta manual e/ou mecânica, 
transporte e destinação de resíduos sólidos domiciliares, 
de feiras livres e de varrição no município de Morungaba, 
para aterro sanitário devidamente licenciado pela 
CETESB, em favor da entidade, a saber: CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 
REGIÃO DO CIRCUITO DAS ÁGUAS – CISBRA, pelo 
valor total de até R$ 226.800,00 (duzentos e vinte e seis 
mil e oitocentos reais), pelo prazo de 12 (doze) meses.

Morungaba, 30 de maio de 2019.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA
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Outros Atos
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